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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Oajirroz AQUISIÇÃO DE OOMEUSTIVEIS DIVERSOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA DOS
I/EI'CUI,OS VINCULADOS E PERTENCENTES AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS
E AUTARQUIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
OONSTANTES DO ANEXO 1(TEEMO DE REFERENCIA), DO SDITA 1,.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: de acordo com a necessidade do orgão;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizaada da situação jurídica, qualificação tecnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida nesta edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatãria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realiaarã os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diário Oficial da União;
ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE INFRAI-ESTRUTURA
[SEINFRA); SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA [SEDUC]; SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL [SEAI]; SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HIDRICOS
[SEAGRI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT): SECRETARIA DO ESPORTE E
IUVENTUDE [SE]UV); SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD): SECRETARIA DE SAÚDE [SESI-I);
SECRETARIA DE FINANÇAS (SEFIN]; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SAS): INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA (IMAMN), AUTARQUIA MUNICIAL DE TRÃNSITO (AMT),
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA UPREIVIN).

ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa do Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de
2017, "Acesso Identificado no link - acesso publico.
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Em cumprimento ao Artigo Sê, Inciso IX da Lei E666/93, alterada pela Lei E883/94, ao disposto no
Artigo SP, incisos I, li e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a Aquisição de combustiveis diversos, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos
produtos, visando ã formação de contrato, para atender as necessidades das Diversas Unidades
Administrativas, necessárias ao consumo referente ao exercicio de 2021.

A aquisição que faz-se necessaria para O abastecimento da frota de veículos das Diversas Unidades
' Administrativas do municipio de MORADA NOVA para O exercicio de 2021, para o deslocamento dos

servidores de suas unidades básicas, no cumprimento de suas atividades finalísticas, bem como nos
deslocamentos diários dos munícipes, e, principalmente para:

a) dar suporte ao desempenho das atividades de desenvolvimento e acompanhamento nas mais diversas
ações executadas pelas Unidades Administrativas na sede do municipio e em todos os Distritos como
também nos municípios circunvizinhos e até a na capital do Estado do Ceará (viagens) necessário ao
bom desenvolvimento da administração;

b) facilitar e gerenciar o abastecimento dos veiculos da Administração municipal, administrando e
acompanhando as autorizações de abastecimento;

c) flexibilizar o sistema de abastecimento, com qualidade e preços adequados;
d) operacionalizar e centralizar as informações sobre O abastecimento, visando ã obtenção de dados

precisos a respeito do referido consumo;
e) disponibilizar às diversas Unidades Administrativas atendimento rápido e eficaz.

OBIETIVO

Atender assim as normas legais em vigor, proporcionando de forma eficaz a continuidades dos
trabalhos que O Poder Executivo do Municipio de MORADA NOVA vem desenvolvendo e Promovendo,
que consequentemente depende dos meios de deslocamento dos gestores, equipes técnicas, alunos e
demais pessoas envolvidas nas atividades das diversas Secretarias e órgãos ligados as mesmas, que
executam em diversas ações, programas e projetos relacionados ã promoção e O desenvolvimento
social do cidadão, e para tanto necessita muitas vezes do deslocamento de pessoal, o que fará por meio
de transporte gerando uma demanda de combustiveis ao qual pretendemos adquirir por meio de
contratação oriunda de procedimento administrativo que selecione a proposta mais vantajosa e que
atenda às necessidades da administração municipal do Municipio de MORADA NOVA.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES E DA FORMA DE DISTRIEUIÇAO
LOTE I - GASOLINA ADITIVADA
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JUETIEICETIVA EE EEITEEIE EE IULGAMENTE E FEEMAÇÃE Eus LETEs
Iustifiea-se E criteria de julgameutu da licitaçäu ser E MENOR PREÇO POR LOTE pur ser aquele que melhEr
reflete Es anseius da lieitaçãe. EET ser ecanümiea E lugistieamente E mais viável, tende Em vista que Es
serviçes agrupadas em lEtes sãu similares, minimiEaudE E cetaçãu de itens Eu lEtes de valures
insignificatives, E E seu agrupamente Eerfas: um valEr maiEr a ser eEtadE, senda um atrativa EEE licitantes.
prEpErEiEnaudE uma rnaim" ecEnEmia de escala, melhETa na padrEniEaçãE, leglstica E gereneiamente ciEs
serviçus, já que a unidade gestara sulieitará E Ebjeta a um uúmeru meuer de fErneI:EdEr, bem eEmE maiEr
agilidade EE julgamentu dE prEEessE. A rEaliEEçãE de diversas cuutratações através dE erltériu de
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julgamenta menar preça par ltem, para E abjeta em tela se tarna inviável par diversas fatares cama: Falta
de padranizaçãa, necessidades de Inuitas servidares para gerenciar e fiscalizar as diversas cantratas, perca
de ecanamia de escala E inviabilidade técnica, além da númera reduzida de servidares para gerencias Es
diversas cantratas passíveis. Destarte, pademas cancluir que E clefiniçãa da abjeta da licitaçaa pública E as
suas especificidades sãa discricianárlas, campetinda aa agente administrativa avaliar E que E interesse
pública demanda Ebter mediante E cantrataçäa.

Acreditamas, inclusive, que tal agrupamenta [MENOR PREÇO POR LOTE] irá resultar em cansiderável
ampliaçãa da campetitividade, pais as valares se tarnarãa mais atraentes aas prapanentes, devenda
assim aumentar E prababilidade de que a Administraçãa venha E celebrar cantratas mais vantajasas, tenda
em vista que ela recebera mais prapastas, beneficianda E eficiencia das cantratas administrativas. A
Administraçãa, cam essa decisãa justificada, visa aumentar E descanta aferecida pelas empresas licitantes
devida aa ganha de escala na farnecimenta de tacias as peças licitadas, bem cama facilitar e atimizar a
gestiia da cantrata, pais casa as itens sejam divididas entre várias licitantes, qualquer atrasa par parte de
qualquer um deles paderá camprameter tada E planejamenta da prestacäa de serviças abjeta da presente
cantrataçãa, que visa atender E interesse Pública.

lmpartante salientar ainda que esta Administracãa pretende cantratar servlças que na seu cantezta
geral säa da mesma natureza, tenda E certeza que aglutinanda as itens em LOTES paderá gerar aas
licitantes ganhadares uma maiar ecanamia de escala que, certamente, será traduzida em menares praças
em sua pra pasta glabal.

Sabre este tema, pademas citar a abra "Temas Palêmicas sabre Licitações e Cantratas", várias autares, da
editara Malheiras, na página 74, E seguinte trecha:

”(...) em geral, E ecanamia de escala E instrumenta fundamenta! para
diminuiçda de custas. Quanta maiar a quantidade a ser negaciada,
rnenar E custa unitária, que em decarrência da barateamenta da custa
da praduçaa (ecanamia de escala na industria), quer parque hd
diminuiçda da margem de lucra (ecanamia de escala geralmente
entfantrnda na camércia)".

Carralaara da entendimenta supramencianada, em julgada, E Tribunal de Cantas da Uniãa, quanda decidiu
pela indeferimenta de pedida de divisaa da abjeta licitada em itens, par cansiderar que a reuniãa da abjeta
em um única item, desde que devidamente justificada pela área demandante au pela pregaeira, afasta a
passibilidade de restriçãa indevida E campatitividacle. [acardaa 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU ~
Plenária - Relatar: jasé Jargej.

Essa mesma Carte se pranunciau através da Acardãa ni* 732/2008, na seguinte sentida:

" a questda da viabilidade da ƒracianamenta deve ser decidida cam
base em cada casa, pais cada abra tem as suas especificidades, devenda
a gastar decidir anaiisanda quai a saluçda mais adequada na casa
cancreta".

Dessa i`arma, verifica-se que E entendimenta da Tribunal de Cantas tem sida E de que E divisãa da Ebjeta
em itens distintas deve ser auferida sempre na casa cancreta, devenda ser aplicada E apçãa mais
vantajasa para E Administraçãa Pública, desde que ni'-Ia haja restriçãa E campetitividade.
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Assim, dentra da campetência discricianária que E assegurada E Administraçãa, aptau-se par Edatar E
criteria de julgamenta e divisiia par lates, que se reputa mais ajustada as necessidades e eficiência
administrativas na presente casa.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preças de referência faram estimadas cam base nas catações realizadas pela Setar de Cataçáa de Praças
da Muiiicípia de MORADA NUVAXCE, anexadas aas autas deste pracessa.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
O Municipia de MORADA NOVA, cam a interveniência da SECRETARIA, assinará cantrata cam a[s]
vencedara[s] desta licitaçiia, na praza máxima de O5 [cinta] dias, cantadas da data da canvacaçiia expedida
par esse argáa, sab pena, de decair da direita E cantrataçiia, padenda ser prarragada samente uma vez,
quanda salicitada pela parte, desde que acarra mativa justificada e aceita pela Cantratante.

Casa E licitante vencedar se recuse injustificadamente a assinar E cantrata au náa apresente situaçaa
regular na ata da assinatura da mesma, a autaridade superiar deverá extinguir as efeitas da hamalagaçãa e
da adjudicaçãa atraves da ata de rescisáa e retarnará as autas da pracessa aa Pregaeira, sem prejuiza da
aplicaçãa das sanções cabíveis.

O Pregaeira retarnará as atividades de seleçãa de melhar prapasta e canvacará autra licitante, abser¬vada E
ardem de qaalii`icaç'EE e classificaçãa, para verificar as suas candiçties de habilitaçãa, e assim
sucessivamente.
O licitante que, canvacada dentra da praza de validade da sua prapasta, näa celebrar E cantrata, deixar de
entregar a dacumentaçiia exigida neste edital Eu apresentar dacumentaçãa falsa, ensejar a retardamenta da
execuçäa de seu abjeta, náa mantiver a prapasta, falhar au fraudar na execuçãa da cantrata, campartar-se
de mada inidanea au cameter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e cantratar cam E Municipia de
MORADA NOVA e será descredenciada na cadastra da Municipia, pela praza de até O5 [cinca] anas, sem
prejuiza das muitas previstas em edital e na cantrata e das demais caminaçñes legais.

nas ALTERAÇÕES aa IZENTEATE
Na interesse da CONTRATANTE, E abjeta deste Edital, Terma de Referencia E anexas paderá ser suprimida
au acrescida até E limite de 25% [vinte e cinca par centa) da valar inicial da cantrataçãa, facultada E
supressãa alem desse limite, par acarda entre as partes, canfarme dispasta na artiga 65, § 19 e 2 ii, incisa li
na Lei na Essa/Es.
NE interesse da Adrninistraçiia, a valar inicial atualizada da cantrataçáa paderá ser aumentada Eu
suprimida até E limite de 25% [vinte e cinca par centa], cam fundamenta na art. 65, §§ 1* e 29, da Lei ng
E.sas¡s3.
A Licitante Cantratada fica abrigada E aceitar, nas mesmas candiçdes licitadas, as acréscimas au
supressaes que se fizerem necessárias.

Nenhum acréscima au supressiia paderá exceder E limite estabelecida nesta candiçáa, exceta as supressaes
resultantes de acarda entre as partes.

EA I=IscALIzAçAa aa CENTEATE
A fiscalizaçäa da cantrata dar-se-á nas termas da art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designada
representante para acampanhar e fiscalizar E entrega das bens E/au servicas, anatanda em registra prapria
tadas as Ecarrências relacianadas a execuçäa e determinanda a que far necessária E regularizaçãa de falhas
au defeitas abservadas.

PREEFEITURA EIURIEIPAL ae EIEEAEA uavA Q/
AV. MANUEL GAETRD. H”. ?2E - CENTRE! - MDRADA HDVA - CEARA- CEF* E294-ll.lÍlElD

CNPJ ti? 752 Eaiiiiiiifli-DD - GGF DE EEE 171-4 E MAIL llcltaaaamnigautlaak cam br



'Â' ga nsifsgël
*Ê

.r
fl:tãiš% Ez?gfl'ãi.!‹-¿.. .y-1.

Esraoo oo CEARÁ pg.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA +-~`-*“""

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrencia
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da l..ei Federal në 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

na snfrnsoâ no onjaro. na Poema os Pacluusuro s no aseouitintuo econômico
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDEN5 DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
OROEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
1.. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos 1M
 §l11]_§_MQ dos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto deste instrumento.
2.1. O fornecimento será exigido que ocorra ininterruptamente durante as 24 [vinte e quatro] horas do dia,
nos casos de urgência e emergências.
3.0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no instrumento Convocatõrio, no Termo de Referencia e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
5. Para os produtos objetos deste certame, deverã ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidadefsj gestora[s] do Município de MORADA NOVA/CE.
5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s) gestora[s].
6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato
ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.1. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções; 4/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvIoRAoA NovA
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
6.3. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
163.1. O "atcsto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.4. i-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipõtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
6.13. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de D1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
6.14. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo ~ IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.15. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteã~la por meio de correspondencia ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até U2 (duas) casas decimais.
6.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-lo,
ocorrerã a preclusão do direito;
6.17. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
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nas osnioações na ‹:oI\I'rna'ra1\I'rz
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atravás de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nfl 8.666/93.

nas oanioações oa conrnataoa
Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e,/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando iinplicarem em indagações de caráter tecnico, hipõtese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apreseiite condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

Efetuar a entrega do objeto, ein embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: niarca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei nê 8.078, de 1990);

Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas (SECRETARlAS);

Ein caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substitui-lo no prazo de 06 (seis) horas;
em casos fortiiitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá relevar atraso
quanto aos prazos acima referidos.

“Al/x~›‹t Qi.naionos auousro canooso oo nascimento
Pasoosino
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PREFEITURA MUNICIPAL oE MDRADA Nova
ANEXO ll

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NH.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl A PREFEITURA
IvIuNIcIPaI. os Monaoa Nova, arnaves na
secnerania os , E no oorno
Lano a eivirnesa , Que assim
Paaa o riivi que a ssouin oectanaiviz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a , MORADA NOVA, Ceará, inscrita no
CNP]/MP sob o nê _ _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

. Sr.(a) _ . portador(a) do CPF nê doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ , com sede ã _ , inscrita
no CN P] sob o nê. _ , representacla por , portador(a) CPF nê.
_ _ _ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO NF. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nê. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nê 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

ctausuta PRIMEIRA - na Punoarvieuraçao Leoai.
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO Nê disposições da Lei
Federal nê 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiária a Lei nê
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nê 8.078, de 11/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nê 6.204/07, Lei Complementar nê 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nê 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

ctausuta ssounoa - no oejero __
2.1- aquisição os coivisustivsis nivensos oesTINaI:Ios a MANUTENÇÃO DIÁRIA nos
vsiciitos vincutaoos ou PsRTiiNcaN"rss a secnerania os *_ oa
Pnsrziruaa MUNICIPAL os Ivioiiaoa Nova, nssTINaoos ao aTsNoIMsNTo oo sxagcicio os
zozi, os aconno com as esascisicaçõss E Quanrloaoes oo "real/Io oe rissszsncia oo
EDITAL.

ctausuta Tenceina - oo Pnsço
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de R$ _ ( _ _ _), distribuidos da seguinte forma.
[INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).
ctausota Quanta - oa ooraçao onçaivienrania
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão poi
conta da dotação orçamentária nê: _ _ ___ - _ _; elemento de
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despesa: _ _ _ - _ _ _ , sub elemento de despesa: _ _ _ _ -
_ __ com recursos _ _ _ , consignado no Orçamento Municipal de 20_.

ctausuta Quinta - na vIoêNcIa no coNtIf-tato
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser editado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nê. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ci.aUsuI.a sexta - nas attsnaçõss e na Piscatizaçao oo coNtRato
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1P e 2 9, inciso ll da Lei nê 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 2”,
da Lei nE 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

cI.ausUI.a sétima - na sutnsoa no oejsto, oa Fonivia os Paoaivisivro
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac¬símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, Êjiis dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os prodiitos serão fornecidos 
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de gzdeg] de jgmecimgpto dos locais de abastecimento [postos vencedores) do objeto deste
instrumento.
7.2.2.1. O fornecimento será exigido que ocorra ininterruptamente durante as 24 (vinte e quatro)
horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
7.2.3. U aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatdrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade[s] gestora(s] do Miinicipio de MORADA NOVA/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade[s] gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusarã, devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados ãs
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
aja reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar«se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se~á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
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7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagarnento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IG-P-Dl], divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o criterio "pró-rata temporls" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3D(trInta] dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de rnultas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - oo xeajusrzmsnro os Pssço s oo xezoultienio ecoNõ1vuco E rixaxcsmo
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V], Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V == variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V] significa o
acrêscíino ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleíteá-la por meio de correspondência à
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até O2 [duas] casas
decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestívamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteã-lo, ocorrerá a preclusão do direito:
8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

ctziusuta Noiva - nas sanções E imitações Aomiivisraarivas
9.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancíonamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenário nfl 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2802, com respectivos prazos de duração:

_F1 _ H I- \I|x'\n1|l|IíTF\ IIITÉ-H LH` svzrrrosz _ _ __ sanções que sgião AeL_ic¿.pss= _
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de Í'* - - - n 1
ie ueno porte para obtenção de tratamento favorecido em IFHPHEIIFHE-'IHCD dfilicltar pelo periodo do,nom Imo,i fi = - -
licitações incentivados ou não. (um) ano' Aüúrdäü Tm-IÍPI-' "Q BÚ74/EDU*
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II- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão poblíca,
gerando tumulto e atrasos no certame.

Z Li il Z 1 Hail-\.IlI.lliI_ J

lll- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao publica o
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

E-II

LI

Impedimento de licitar pelo periodo de, no miiiimo, 4
(quatro) meses.

I í I

Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, õ
[seis] meses.

-fl-I -zi-I I. 2-Ç í

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentaça
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contI'atação.
I-'Ia-I III I I.|.I'l I_'I-I-IZI -._-I I_Z 1

I V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustaçao do certame em qualquer sentido.

' o Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
(seis) meses.

Impedimento de licitar pelo período de, no Ininimo, 1
(um) ano.

XIII I-ífl IZI-I I-LI-I_

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

lmpedimenio de licitar-pefis período demo mínimo El
(cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

____IÍ_r_:_deral parüpurações de sanções de orgn penal. __

il

VII- Não manter as condições habílitatorlas durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

J

Z I_'l I. il- 13

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.

II.
lí | I-.|.|.|'_-I I-I I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1
(um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho. ,

I-Li-II Ii Z III-I I-

I¬

-I I-ífl _ Ií-I _

IX- Entregar' o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referêiicia.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

I -| $_l_ Iii I. -I

iii- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no Inínimo, 0,5 'io (meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) días. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexeciição

_ total oLI_paI'cial do oI:ie_t_o. __ _
Advertência:
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
Multa da, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contratofnota de empenho.

ii I-í I-I-FI

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituíd o, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o
vlgosimo dia poderá ser considerada inexecução
Ixtal ou parclaldo objeto._ __ __

.Ii -'CI 2 nl hi

lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referflncía.

Advertência
Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valordo equipamento.

1 '_\ LI- 211 Xl-I I-Çal I í.-

ltlll- Deixar de entregar documentação original exigiria neste
tlfilital
Ej_g|;;|;o_I1j_c_o1 tiur_a_nte a licit.i5:§I_o ou contgatação. _ __

Ivlulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação,
causando pI¬ejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, a
Administração e a sociedade.

__ _-I I-ÇJ

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2
[dois] anos.
Multa de, no mínimo, 10% (clea por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Ilinll
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XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos. I
Muita de, no minimo,10% [dee por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual. _ __ __ __

l.'| I J-I _ _-_ -I _-I

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quan
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes a
monitoramentos tecnico-operacional e administrativo do

DE

as
lrnpedimento de licitar com a PMMN pelo periodo de,
no minimo, 1 [um] ano.

'I I -I \-I- I._ __ _

LJ-I I-I-I _ I.i-I

E XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou previs
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comi
outra penalidade.

gerenciamento contratual.

Ti

ta
e .E [dois] anos.

_ _ . ._ _ _... _ I

impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,

1

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo
validade de proposta.

de Impedimento de Licitar com o municipio de
MORADA NUWI por, no minimo, 1[um] ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/03 e Lei 10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
2 [dois] anos.
Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

l
J I-| _ I 1 \_I-\ _ __ _-I

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/03 e L.
10.520ƒ2002.

I _l'l _ _ _ I-_ _ I __

E!
H

como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão d
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de prova
iniundadas, em processo administrativo instaurado.

ei

XXI- Denegrir ou caiuniar equipes técnica e do pregoeiro, bem

5

I-I I-I _ I _ _ l_ _ _

impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
1 [um] ano. I
Muita de, no minimo, 10% [des por cento] sobre o

Í valor correspondente a_parte não executada.
_ izhhl. I-l._-H I-l.I'II _ L

lmpedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5
[cinco] ano.

' r-\ \.l _ _ _ |-| _ III 5+XXII- Cometer fraude fiscai no recolhimento de quaisquer tributo Declaração de inidoneidade
_ I-I I I-I _ _ I-I \__ \-|_

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contrat.ar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

ç Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação o
qualquer outro expediente, o carater competitivo d
procedimento licitatório público.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a reaiixaçao de qualquer at
de procedimento iicitatorio público.

para participar de licitação publica ou celebrar contrat
administrativo;

J _. ._.,, _. ...¬ ..._
XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-flnanceiro do
contratos celebrados
com a administração pública

XXIII- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
E I- Ú

n Multa de até 20% do faturamento bruto do último'
E exercicio anterior ao da instauração do processo

o

adminiatratrvo
Publicação extraordiiiana da decisão cor_i_d__enatd_I*_I_a
Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercício -anterior ao da instauração do processo

I administrativo.
Publica ão extraordinária da decisão condenatória.

...J

- J

|
“JP_ lí I|I|i¶1 \_II¶ \_II|IFI¬ l _?1 Ill-I-É Z

Muita de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

1 Publicação teflirfltnraordiiiána d_a_decisã_o_ cond_e_natúria¿
s Multa de até 20% do faturamento bruto do último

exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PIVIMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMIVIN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei ri* 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIVIMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni-I 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ctiiusuta oecma - nas osrucaçöes no cournaraure
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRA'I`ADA através da emissão de Ordem de Compra ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/ 1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.-4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniencia da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato. K
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10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, li, da Lei nã 8.666/93.

ci.Áusut.A oscnvnt rrumsisa ~ osiuoaçõss os corrrxsraoa
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 ~› Refaxer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
basicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.11 - Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições,
conforme especificações, praso e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e pra;-:o de garantia ou validade.
10.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nã 8.078, de 1990];
18.13 ~ Observar, no que couber, o Código Civil Erasiieiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.14 - 0 CONTRATADO efetuarã o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades das Diversas Unidades Administrativas USECRETARIAS);
18.15 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituído no prazo de 06
[seis] horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração podera
relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.

cuiusutit oãcnvta ssouuoa - os rnztuos E na consueção [[1
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12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar; receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bj “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licítador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não~competitivos;
d] "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na liipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentos, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctáusuta oãcimà rsecsirui - os nsscisfiio
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da l..ei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando¬se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
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b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. '79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não~cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 3.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

c1.Áusu1.A oácnvia Quanta - oo sono 6;/
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14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, _ de_ _ de _ _.

CONTRATANTE _ _ _

 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ___ _ _ _ _

CPF NP _ _ __

2. _ _ _ _ ...

CPF N.9_ __ _

Q
| FHEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL OAETRO, N”. TEE - OENTFIO - MORADA NOVA - OEAHA- OEP B2E4D.l]DD
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ANEXO III

DECLARAÇAD DE HABILITAÇAO

PREGÃO ELsTItõNIco Ns 006/2020 - DIVERSAS

A empresa , inscrita no CNP] 11.9 , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

, de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q
PREEFEITIJRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAETRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E204-0.000
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ANEXCIV

DECLARAÇÃO DE rA'ros sUPEI'tvENIENTss

PREGÃO ELETRÔNICC Ns nos/zozo - oIvERsAs

A empresa , inscrita no CNP] n.ê , com
sede _ declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_, de _ _ de 20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

(L
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAETRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2EI40.lJUU
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ANEXO Y

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

A empresa , CNP] n.9 , com sede
á declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRONICO NA , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

I

_ , de, _ de 20_.

J_' 1 -II-I

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos. HE! CUHCÍÍÇÊIU CIE HPFEHCIÍEI CIESCIE' Cil-IE FHAÍUI"
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA :HE
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E254-IIIDOO
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTD EM REGIME DE TRIEUTAÇÃD DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUEND PDRTE

PRECÃC ELETRDNICD NS

A empresa _ _ _ _, CNP] n.ã , com sede
_ _ _ _ _, Declaro [amos] para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] Sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_,_de _ _ _de20_.

[Assínatu ra, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

G,

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO ¬¬- MORADA NOVA - CEARAF CEP EEEIII-IILODD
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE víNcuLO EMPREGATÍCIO cOIvI O
MUNICÍPIO DE MORADA NOvA.

PREGÃO ELETRONICO NA ooõ/2020 - DIVERSAS

Eu, __ _ __ _ _, portador(a) dO RG ng e CPF ng
, residente e dOIniciliadO[a) à _ _ _ , Ocupante de carga

de _ _ _ , da empresa . inscrita cem O CNP] ng
_________. cOm sede à __ _ _ _, declara para Os devidos
fins que não tenho ganham yínculg egzpreggzícig de genhgmg ngzgreza, com
a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.

_ _ ,_ de__de20__

1 Li Ç í Z _ í Cí hi

(Assinatura, name e Númem da Carteira de Identidade da Declarante]

[*) A Declaração sera para tados Os sócias da empresa (SEPARADAMENTEL se fer O casa.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
VA CEARA CEF E2540 DüüIÊIV. MANUEL CASTRO, N". TEB - CENTFCD - MÚRADÀ ND - - I
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE I.OcAI.IzAcÃO

PREGÃO ELETRONICO N.-2 ooô/zozo - DIVERSAS

DeclaranIOs através desta, que a empresa
_, cOm sede

item 6.5.4. dO instrumente cOnvOcatóriO.

___de___de 20__.

_' _ |  I  í

“ñas HH Iigfà
É

".`-"

_I

'I_ ¡_'II'
'I lu-1.-.¡_¡ ,1-Í'

inscrita nO CNP] n.@
pessui sede nO perímetrO delineado nO

(Assinatura dO Representante Legal, Carimbe da Empresa Licitante)

IL
PREEFEITLIFEA MUNIGIPÀL DE MCIRADÀ NUVÀ
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